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PALACIO ARAGUAIA
PRACA DOS GIRASSOIS

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

MEDIDA PROVISORIA N° 2, DE 10 DE JANEIRO DE 2023.
Republicada para corregéo

Altera a Lei n° 3.421, de 8 de margo de 2019, que
dispde sobre a organizacdo da Administragéo Direta
e Indireta do Poder Executivo Estadual, e adota outras
providéncias.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, consoante
o disposto no art. 27, §3°, da Constituicdo do Estado, adota a seguinte
Medida Proviséria com forga de lei:

Art. 1° A Secretaria da Infraestrutura, Cidades e Habitagéo e a
Secretaria da Agricultura, Pecuaria e Aquicultura passam a denominar-se,
respectivamente, Secretaria das Cidades, Habitagéo e Desenvolvimento
Urbano e Secretaria da Agricultura e Pecuaria.

Art. 2° Sao criadas na estrutura da Administragado Direta do
Poder Executivo Estadual a:

| - Secretaria da Mulher;

Il - Secretaria dos Povos Originarios e Tradicionais;

Il - Secretaria da Pesca e Aquicultura.

Paragrafo unico. A estrutura operacional, as atribuigdes, os
cargos em comissado de diregdo, chefia e assessoramento, e fungdes,
observando-se valores e simbolos, que integram os 6rgéos de que tratam
este artigo séo constantes da Lei n° 3.421, de 8 de margo de 2019.

Art. 3° A Companhia Imobiliaria do Estado do Tocantins -
TERRATINS, de que trata a Lei n° 2.616, de 8 de agosto de 2012, passa

a denominar-se Companhia Imobiliaria de Participagbes, Investimento e
Parcerias - Tocantins Parcerias.
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Art. 4° A Lei n° 3.421, de 8 de margo de 2019, passa a vigorar
com as seguintes alteracdes:

m) Secretaria das Cidades, Habitacdo e Desenvolvimento
Urbano;

s) Secretaria da Mulher;
t) Secretaria dos Povos Originarios e Tradicionais;

u) Secretaria da Pesca e Aquicultura;

h) vinculadas a Secretaria das Cidades, Habitagcédo e
Desenvolvimento Urbano:

1. Agéncia Tocantinense de Regulacéo, Controle e Fiscalizagéo
de Servigos Publicos - ATR;

2. Agéncia Tocantinense de Saneamento - ATS;

3. Companhia Imobiliaria de Participagdes, Investimento e
Parcerias - Tocantins Parcerias;

4. Agéncia de Mineragao do Estado do Tocantins - AMETO;
5. Companhia de Gas do Tocantins - TOCANTINSGAS;

i) a Agéncia de Transportes, Obras e Infraestrutura - AGETO,
vinculada a Secretaria do Planejamento e Orgamento.

10. Promover o didlogo institucional visando a integracéo entre
os diversos atores publicos e privados na estruturagdo das
politicas publicas e a execugao eficiente e transparente de agbes
e servicos ofertados a populagéo.
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X - da Secretaria da Agricultura e Pecuaria;

a) planejar, organizar, dirigir, coordenar, executar, controlar e
avaliar as ag¢des setoriais relativas:

1. ao fomento das atividades e das pesquisas de agricultura,
pecuaria, silvicultura, apicultura, fruticultura e abastecimento,
abrangendo a experimentacdo, produgdo, armazenagem e
comercializagao de produtos;

2. avigilancia e a defesa sanitaria animal e vegetal;

3. a padronizagéo e a inspegéo de produtos vegetais e animais
e dos insumos agropecuarios;

4. ao cooperativismo e ao associativismo rural;
5. a assisténcia técnica e a extensao rural;
6. ao apoio ao empresario e investidor rural;

b) realizar o acompanhamento meteoroldgico e climatolégico
do Estado;

c) captar e difundir tecnologias nas areas da agropecuaria;
d) normatizar e controlar a qualidade dos produtos agropecuarios;
e) prestar a informagéao agricola;

f) gerir o aproveitamento hidroagricola em conjunto com a
Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hidricos e a AGETO;

g) acompanhar os processos de classificagdo e inspegao de
produtos e derivados animais e vegetais;

h) proteger, conservar e realizar o manejo do solo, com vistas
ao melhoramento do processo produtivo agricola e pecuario,
em nivel experimental;

i) promover e coordenar as politicas de municipalizagao do
planejamento agropecuario;

j) fomentar a produgéo e a comercializagdo de produtos tipicos
regionais, relacionados a agricultura;

k) formular, coordenar e implementar politicas publicas voltadas
para o desenvolvimento sustentavel do agronegécio e da
agricultura familiar;

I) coordenar e executar, diretamente, supletivamente ou em
cooperagado com outras instituicdes publicas ou privadas, as
politicas de desenvolvimento sustentavel para a produgado de
bens e servigos relativos as areas de atuagéo do 6rgao;

m) acompanhar e promover, no Estado, o atendimento a politica
agricola do Governo Federal;
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WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

DEOCLECIANO GOMES FILHO
Secretario-Chefe da Casa Civil

DISNEA DIAS SERAFIM
Diretora do Diario Oficial do Estado

n) promover e acompanhar agdes relacionadas a conservagéao
do solo e da agua;

0) promover e incentivar, com vistas ao desenvolvimento do
agronegocio:

1. estudos socioecondémicos e ambientais;
2. pesquisas e experimentacoes;

p) realizar andlise de conjunturas econémicas do agronegocio
no Estado, organizando e mantendo atualizado um banco de
dados desses setores;

q) incentivar a modernizagao do setor rural, observando- se as
diretrizes de preservagao ambiental;

r) promover a socializagao de conhecimentos técnicos no meio
rural;

s) manter intercambio com entidades nacionais e internacionais,
a fim de obter cooperacéo técnica e financeira, objetivando o
desenvolvimento sustentavel da atividade agropecuaria;

t) realizar o Zoneamento Agricola do Estado;

u) formular e conduzir a politica estadual de irrigagao,
em conjunto com 6rgédos que desenvolvam atividades
correlacionadas.

XIIl - da Secretaria das Cidades, Habitagéo e Desenvolvimento
Urbano:

a) propor e executar as politicas de desenvolvimento urbano e
setoriaisde mobilidade e acessibilidade urbana, considerando
aarticulagéo com as diversas esferas de governo, com o setor
privado e as organizages nao governamentais, tendo em vista
a execucao de agdes e programasde urbanizagdo, mobilidade
e acessibilidade urbana e de desenvolvimento urbano local,
regional, integrado e sustentavel;

b) implantar e monitorar os indicadores de desenvolvimento
urbano, observadas as normas vigentes;

c) celebrar com instituicbes de pesquisa, universidades,
empresas de construgdo civil, outras instituicdes de ensino
superior e organizagdes sociais, acordos relativos ao
desenvolvimento urbano e habitagao;

d) propor politicas de subsidio ao transporte urbano;

e) conduzir e coordenar agdes, programas e projetos com vistas:

1. a integracéo inter-regional, definindo mecanismos de
acompanhamento e avaliagéo das agoes;

2. ao fortalecimento da rede de cidades;

f) propor politicas de ordenamento e ocupagéo de areas urbanas
e a legislagao disciplinadora da matéria;

g) propor programas e agdes de impacto regional;
h) prestar assisténcia técnica aos municipios nas matérias
relacionadas as politicas urbanas estimulando a criagéo de

consorcios publicos;

i) elaborar planos de desenvolvimento regional em conjunto com
a Secretaria do Planejamento e Orgamento;

j) apoiar os municipios na elaboragéo de estudos, planos e
projetos;
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k) propor, coordenar e implementar politicas, agdes e projetos
com vistas ao ordenamento das regides metropolitanas e
administrativas do Estado e dos aglomerados urbanos;

I) combater as desigualdades sociais, por meio da transformagao
das cidades do Estado em espagos mais humanizados,
ampliando o acesso da populagéo a moradia;

m) implantar e monitorar os indicadores de desenvolvimento
urbano;

n) implementar politicas de habitacdo e de pesquisas
tecnologicas concernentes a habitagéo popular;

o) implantar e monitorar os indicadores do déficit habitacional do
Estado em conformidade com os acordos e agendas nacionais
e internacionais;

p) articular com o6rgédos e entidades, publicos e privados,
nacionais e internacionais, para fomentar as iniciativas que
tenham por finalidade o aprimoramento tecnolégico da habitagdo
popular e a redugéo de seus custos;

q) desenvolver e executar programas projetos e empreendimentos
habitacionais, inclusive no meio rural;

r) firmar instrumentos juridicos com os municipios, Organizagdes
da Sociedade Civil - OSC, instituicdes e empresas privadas, a
fim de atender, por meio de programas de cartas de crédito,
as necessidades de habitagéo de grupos sociais especificos,
que tenham no associativismo modalidade de aquisicdo da
casa propria;

s) celebrar instrumentos juridicos com instituicbes de pesquisa,
universidades, empresas de construgao civil, outras instituicdes
de ensino superior e organizagdes sociais, relativos a habitagéo;

t) captar recursos, celebrar instrumentos juridicos e promover
a articulagéo entre os 6rgaos e entidades estaduais, federais,
municipais, internacionais e privados para implementagéo das
politicas de competéncia;

u) solicitar desapropriagdes na area habitacional, em razdo de
utilidade publica, ou de interesse social;

v) promover o mapeamento das cidades, identificando as
necessidades da regularizagdo fundiaria urbana, em parceria
com 0s municipios;

w) promover a atividade de regularizagao fundiaria sustentavel
em areas urbanas e de empreendimentos construidos pelo
Estado do Tocantins.

X) criar e implantar programas de:

1. moradia, com a finalidade de integra-los as diretrizes de
desenvolvimento econémico do Estado; e

2. reforma, ampliagéo e construgédo de unidades habitacionais,
por meio de financiamentos, alienagdes, autogestéo e outros
mecanismos que envolvam a comunidade.

XV - da Secretaria da Cidadania e Justica:

a) proceder ao planejamento, a coordenagao e a administragéo
da politica penitenciaria estadual e da politica do sistema
socioeducativo;

b) executar agdes inseridas nas politicas publicas para as
areas de justica, direitos humanos e promogéo da cidadania,
especialmente as voltadas a promogao as pessoas com
deficiéncia, dos idosos, bem como a grupos de pessoas
vulneraveis;

c¢) formular e acompanhar a execugéo da politica voltada para
a promocgao e prevengao ao uso de drogas, bem como para
atendimento a usuarios e familiares;

d) combater a todas as formas de violéncia, preconceito,
discriminacao e intolerancia;

e) promover agdes de enfrentamento ao trafico de pessoas, ao
trabalho escravo e a pratica de tortura, bem como de protecéo
aos defensores de direitos humanos, a vitimas e testemunhas;

f) planejar e executar as politicas e diretrizes destinadas a
promover a educacao, informacéo e capacitagéo para a agéo
efetiva quanto a redugdo do uso indevido de drogas licitas e
ilicitas;

g) planejar, coordenar e administrar a politica de defesa do
consumidor e educagéo sobre o consumo.

h) coordenar as agdes de fortalecimento das instancias
de participagéo e deliberagdo das politicas na area de sua
competéncia;

i) elaborar, normatizar, orientar, acompanhar, avaliar e
supervisionar os planos, programas e projetos relativos a sua
area de atuacgao;

j) promover, em articulagdo com as diversas esferas de governo,
setor privado e organizagcbes nao-governamentais, acoes,
programas e medidas voltadas a protegédo e promogéo dos
direitos do idoso, e das pessoas com deficiéncia;

k) exercer outras atividades correlatas.

XIX - Secretaria da Mulher:

a) formular, coordenar e articular politicas voltadas a garantia
de direitos, a protegdo, ao acolhimento, a eliminagao de todas
as formas de discriminagéo e violéncia contra as mulheres;

b) desenvolver, implementar, monitorar politicas e programas
tematicos nas areas de educacgéo, trabalho, cultura, saude,
autonomia econdmica e participagao politica, que considerem
as mulheres em sua diversidade, com vistas a promogao da
igualdade;

c) acompanhar a implementacéo de legislacdo de agéo
afirmativa e o cumprimento de acordos, tratados, convengdes e
planos de agbes sobre a promogao da igualdade entre mulheres
e homens e do combate a discriminagao;

d) estabelecer canais de comunicagdo com os cidadaos para
receber consultas, denuncias e prestar informagoes;

e) articular a formalizagdo de instrumentos juridicos
com instituigbes publicas e privadas e organizagdes nao
governamentais, nacionais e que fomentem o fortalecimento a
efetividade de politicas publicas para a mulher;

XX - Secretaria dos Povos Originarios e Tradicionais:

a) propor diretrizes para a politica estadual de protecdo aos
povos originarios e tradicionais no Estado do Tocantins;

b) propor projetos que visem a implementagéo da politica
estadual de protecdo aos povos originarios e tradicionais, de
acOes nas areas de saude, educagédo, cultura, saneamento,
habitagao e agricultura, entre outras;

c) articular agdes mediadoras, visando a solugao dos conflitos
sociais que envolvam os povos originarios e tradicionais;
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d) promover e apoiar eventos relacionados com os seus
objetivos, incluida a interagéo cultural, social, econdmica e
politica dos povos originarios e tradicionais no contexto social
do Estado;

e) manter intercambio e cooperagéo com entidades e instituicdes
publicas ou privadas, nacionais ou internacionais, visando ao
reconhecimento, a defesa, a promogao e a divulgacdo das
culturas e direitos dos povos originarios e tradicionais;

f) fomentar, promover e apoiar agdes, atividades, eventos e
parcerias, com vistas ao fortalecimento da cultura dos povos
originarios e tradicionais;

g) acompanhar a execugdo dos convénios voltados ao
desenvolvimento de ac¢des de protegdo aos povos originarios
e tradicionais;

h) acompanhar a execugéo da implementagéo dos projetos que
integram a politica estadual de protecdo aos povos originarios
e tradicionais;

i) exercer outras atividades correlatas.
XXI - da Secretaria da Pesca e Aquicultura:

a) planejar, organizar, dirigir, coordenar, executar, controlar e
avaliar as agbes setoriais relativas:

1. ao fomento das atividades e das pesquisas da pesca
e aquicultura, abrangendo a experimentagéo, produgéo,
armazenagem e comercializagao de produtos;

2. ao cooperativismo e ao associativismo rural;

b) captar e difundir tecnologias nas areas da piscicultura, pesca
e aquicultura;

¢) normatizar e controlar a qualidade dos produtos da pesca
e aquicultura;

d) acompanhar os processos de classificagdo e inspegao de
produtos e derivados da pesca e aquicultura;

e) promover e coordenar as politicas de municipalizagdo do
planejamento da pesca e da aquicultura;

f) formular, coordenar e implementar politicas publicas voltadas
para odesenvolvimento sustentavel da pesca e da aquicultura;

g) coordenar e executar, diretamente, supletivamente ou em
cooperagaéo com outras instituicdes publicas ou privadas, as
politicas de desenvolvimento sustentavel para a produgado de
bens e servigos relativos as areas de atuacéo do 6rgéo;

h) realizar analise de conjunturas econdémicas do setor de
pesca e da aquicultura, organizando e mantendo atualizado
um banco de dados;

i) incentivar a modernizagéo do setor de pesca e da aquicultura,
observando- se as diretrizes de preservagéo ambiental;

j) manter intercambio com entidades nacionais e internacionais,
a fim de obter cooperacgédo técnica e financeira, objetivando
o desenvolvimento sustentavel da atividade de pesca e da
aquicultura;

k) promover e incentivar, com vistas ao desenvolvimento
da piscicultura e aquicultura, estudos socioeconémicos e
ambientais, pesquisas e experimentagdes;

I) promover a socializagdo de conhecimentos técnicos no meio
rural e da piscicultura;

Paragrafo UNICO ..........c.ooveeueeeeeeeeeeeeeeeee oo

| - Companhia Imobiliaria de Participagdes, Investimento e
Parcerias - Tocantins Parcerias, art. 3° da Lei 2.616, de 8 de
agosto de 2012;

At 18, e

§1° Os cargos de provimento em comissao de Assessor Especial
de Gabinete do Governador, niveis de | a V, bem como os
denominados de Assessor Especial Técnico |, 11, III, 1V, V, Vi e VII
e de Assessor Comissionado - CA, niveis de | a V, diretamente
integrados a Secretaria da Administragéo, constantes do Anexo Il
a esta Lei, podem ser redistribuidos as entidades ou a outros
érgaos, consoante a necessidade de méo de obra especifica
das unidades operacionais da Administracao Direta e Indireta
do Poder Executivo.

Art. 19,

Paragrafo UNiCO. .....ccuevieiiiieeeeeee e

Il - a Tocantins Parcerias, cujo regime de pessoal é o previsto
na legislagéo trabalhista e nas normas acidentarias, nos termos
do art. 11 da Lei n° 2.616, de 8 de agosto de 2012;

Art. 5° Os Anexos |, Il e Ill da Lei n° 3.421, de 8 de margo de
2019, passam a vigorar com as altera¢des constantes dos Anexos |, Il e
Il a esta Medida Provisoria.

Paragrafo Unico. Sdo acrescentadas as Fungdes Comissionadas
Especiais da Agéncia de Transporte, Obras e Infraestrutura a Tabela IV do
Anexo IV da Lei n° 3.421, de 8 de margo de 2019, nos termo do Anexo IV
a esta Medida Proviséria.

Art. 6° O art. 2° da Lei n° 2.732, de 4 de junho de 2013, passa
a vigorar com as seguintes alteragdes:

XI - realizar os procedimentos licitatorios necessarios a
contratagado de empresas para execugao de obras ou de servigos
de engenharia de interesse dos érgaos que compdem a estrutura
do Poder Executivo Estadual;

XII - efetivar os procedimentos licitatérios que visem promover
permisséo, autorizagdo, concessao ou alienagédo publica,
conforme o caso;

XIII - executar certames licitatérios visando a aquisigao de bens,
obras e servicos, inclusive de engenharia, para o desempenho
de suas atividades;

XIV - efetuar, quando demandada pelos demais érgéos
estaduais, a realizagdo de projetos e orcamentos de obras
publicas ou de servigos de engenharia;

XV - realizar a fiscalizagdo da execugao contratual relativos a
fornecimento de bens, obras e servigos, inclusive de engenharia,
quando solicitada.

XVI - administrar, executar, manter e fiscalizar obras publicas
de infraestrutura;

XVII - promover a execugéo de obras e servigos de engenharia
decorrentes de acordos e convénios;” (NR)

Art. 7° Fica autorizado:

| - criar, remanejar, transpor, transferir ou utilizar as dotagdes
consignadas na Lei Orgamentaria - LOA, mantendo-se:
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a) o respectivo detalhamento por esfera orcamentaria, grupos de
despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicagéo e identificadores
de uso;

b) a classificacéo funcional-programatica, expressa por categoria
de programacdo, em seu menor nivel, inclusive os programas, titulos,
descritores, as metas e os objetivos;

Il - abrir crédito adicional especial, por meio de Decreto,
destinado a implantagdo e manutengéo das Secretarias da Mulher, dos
Povos Originarios e Tradicionais e da Pesca e Aquicultura.

Il - implementar objetivos, indicadores, metas e agoes.

Art. 8° Sdo exonerados os atuais ocupantes dos cargos em
comissao de diregdo, chefia e assessoramento da estrutura da ora
renomeada Secretaria da Infraestrutura, Cidades e Habitacao.

Art. 9° Sao mantidos os atuais ocupantes dos cargos de
provimento em comissao de diregcdo, chefia e assessoramento que,
pertencentes a entdo Secretaria da Agricultura, Pecuaria e Aquicultura
e da Agéncia Tocantinense de Transportes e Obras - AGETO, passam,
na conformidade do disposto no Anexo Il desta Medida Provisoria, a
integrar a estrutura operacional da Secretaria da Agricultura e Pecuaria
e daAgéncia de Transportes, Obras e Infraestrutura - AGETO, desde que
preservados a mesma denominagao, o quantitativo e o simbolo outrora
descritos, respectivamente, na tabelas do item 9 do inciso | e item 13 do
inciso Il do Anexo Il da Lei 3.421, de 8 de margo de 2019.

Art. 10 Esta Medida Provisoria entra em vigor na data de sua
publicacéo, retroagindo seus efeitos a 10 de janeiro de 2023.

Palacio Araguaia, em Palmas, aos 10 dias do més de janeiro
de 2023; 202° da Independéncia, 135° da Republica e 35° do Estado.

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

ANEXO | A MEDIDA PROVISORIA N° 2, DE 10 DE JANEIRO DE 2023.
“ANEXO | A LEI N° 3.421, de 8 de margo de 2019.

QUADRO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
ADMINISTRAGCAO DIRETA

| - Governadoria:

a) Secretaria Executiva da Governadoria;

b) Casa Civil;

c) Casa Militar;

d) Controladoria-Geral do Estado;

e) Secretaria da Comunicagéo;

f) Secretaria de Parcerias e Investimentos;

II - Procuradoria-Geral do Estado;

Il - Policia Militar do Estado do Tocantins - PMTO;

IV - Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins - CBMTO;
V - Secretaria da Fazenda;

VI - Secretaria da Administragao;

VIl - Secretaria da Saude;

VIII - Secretaria da Educagao;

IX - Secretaria da Seguranga Publica;

X - Secretaria da Agricultura e Pecuaria;

XI - Secretaria da Industria, Comércio e Servigos;

XII - Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hidricos;
XIII - Secretaria das Cidades, Habitagdo e Desenvolvimento Urbano;
XIV - Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social;
XV - Secretaria da Cidadania e Justiga;

XVI - Secretaria do Planejamento e Orgamento;

XVII - Secretaria dos Esportes e Juventude;

XVIII - Secretaria da Cultura e Turismo;

XIX - Secretaria da Mulher;

XX - Secretaria dos Povos Originarios e Tradicionais;
XXI - Secretaria da Pesca e Aquicultura.

ADMINISTRAGAO INDIRETA

| - Agéncia de Defesa Agropecuaria do Estado do Tocantins - ADAPEC-
TOCANTINS;

Il - Agéncia de Fomento do Estado do Tocantins S.A. - FomenTO;

Il - Agéncia de Metrologia, Avaliagdo da Conformidade, Inovagao e
Tecnologia do Estado do Tocantins - AEM;

IV - Agéncia de Mineracéo do Estado do Tocantins - AMETO;

V - Agéncia de Tecnologia da Informagao - ATI-TO;

VI - Agéncia Tocantinense de Regulacéo, Controle e Fiscalizagéo de
Servigos Publicos - ATR;

VIl - Agéncia Tocantinense de Saneamento - ATS;

VIII - Agéncia de Transportes, Obras e Infraestrutura - AGETO;

IX - Companhia de Gas do Tocantins - TOCANTINSGAS;

X - Companhia Imobilidria de Participacdes, Investimento e Parcerias -
Tocantins Parcerias;

XI - Departamento Estadual de Transito - DETRAN/TO;

XII - Fundagéo de Amparo a Pesquisa do Estado do Tocantins - FAPT;
Xl - Instituto de Desenvolvimento Rural do Estado do Tocantins -
RURALTINS;

XIV - Instituto de Gestado Previdenciaria do Estado do Tocantins -
IGEPREV-TOCANTINS;

XV - Instituto de Terras do Estado do Tocantins - ITERTINS;

XVI - Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS;

XVII - Junta Comercial do Estado do Tocantins - JUCETINS;

XVIII - Universidade Estadual do Tocantins - UNITINS.” (NR)

ANEXO Il A MEDIDA PROVISORIA N° 2, DE 10 DE JANEIRO DE 2023.
“ANEXO Il A LEI N° 3.421, de 8 de margo de 2019.

QUADRO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

| - ADMINISTRAGAO DIRETA

1- GOVERNADORIA

1.1 - SECRETARIA EXECUTIVA DA GOVERNADORIA

DENOMINAGAO DA UNIDADE RELACAO DE CARGOS SIMBOLO | QUANT.
Gabinete do Secretério da Governadoria Secretério da Governadoria DAS-1 1
Secretaria Executiva da Governadoria Secretério Executivo da Governadoria DAS-2 1
Chefia de Gabinete da Governadoria Chefe de Gabinete DAS-2 1
Chefia da Assessoria Juridica Chefe da Assessoria Juridica DAS-4 1
Assessoria Juridica Assessor Juridico DAI-1 1
Diretoria de Comunicagao Diretor de Comunicagéo DAS-4 1
Assessoria de Comunicagéo Assessor de Comunicagao DAI-2 1
Chefia de Cerimonial Chefe de Cerimonial DAS-3 1
Assessoria de Cerimonial Assessor de Cerimonial DAI-1 1
Diretoria de Eventos Diretor de Eventos DAS-4 1
Assessoria de Eventos Assessor de Eventos DAI-1 1
Superintendéncia de Administragdo e Finangas Superintendente de Administragdo e Finangas DAS-3 1
Diretoria de Finangas Diretor de Finangas DAS-4 1
a) Gerencia de Execugao Orgamentaria Financeira Gerente de Execugdo Orgamentéria Financeira DAI-1 1
b) Gerencia de Contabilidade Gerente de Contabilidade DAI-1 1
Diretoria de Gestéo de Pessoas Diretor de Gestéo de Pessoas DAS-4 1
Assessoria de Gestéo de Pessoas Assessor de Gestao de Pessoas DAI-1 1
Diretoria de Administragdo do Palécio Diretor de Administragéo do Pal4cio DAS-4 1
a) Gerencia Geral de Administragao Gerente Geral de Administragéo DAI-1 1
b) Gerencia de Compras Gerente de Compras DAI-1 1
¢) Gerencia da Unidade Receptiva do Cantédo Gerente da Unidade Receptiva do Cantdo DAI-1 1
Diretoria Operacional do Palacio Diretor Operacional do Palacio DAS-4 1
Assessoria Operacional do Palacio Assessor Operacional do Palacio DAI-1 1
Diretoria de Planejamento e Convenio Diretor de Planejamento e Convenio DAS-4 1
Assessoria de Planejamento e Convenio Assessor de Planejamento e Convenio DAI-1 1
Diretoria de Transporte Diretor de Transporte DAS-4 1
Assessoria de Transporte Assessor de Transporte DAI-2 1
Diretoria de Servigo Aéreo Diretor de Servigo Aéreo DAS-4 1
Assessoria de Servigos Aéreo Assessor de Servigos Aéreo DAI-1 1
Assessoria Especial do Gabinete do Governador | Assessor Especial do Gabinete do Governador | DAS-2 8
Assessoria Especial do Gabinete do Governador Il Assessor Especial do Gabinete do Governador Il DAS-3 9
Assessoria Especial do Gabinete do Governador Il Assessor Especial do Gabinete do Governador Il DAS-4 24
Assessoria Especial do Gabinete do Governador IV Assessor Especial do Gabinete do Governador IV DAS-5 24
Assessoria Especial do Gabinete do Governador V Assessor Especial do Gabinete do Governador V DAS-6 24
Assessoria Especial Técnica | Assessor Especial Técnico | DAI-1 2
Assessoria Especial Técnica Il Assessor Especial Técnico Il DAI-2 8
Assessoria do Gabinete IIl Assessor do Gabinete Il DAI-1 1
Secretaria-Geral Secretério-Geral DAI-1 16
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Chefia de Gabinete do Governador Chefe de Gabinete do Governador DAS-1 1 Geréncia de Patrimdnio Mobiliério e Semoventes Gerente de Patrimonio Mobiliério e Semoventes DAI-1 1
Secretaria Particular do Governador Secretario Particular do Governador DAS-1 1 Geréncia de Patrimonio Imobiliério Gerente de Patrimdnio Imobiliério DAI-1 1
g:zrs:a%r(\; Especial de Imprensa do Gabinete do Assessor Especial de Imprensa do Gabinete do Governador | DAS-2 1 Geréncia de Gestao Central de Materiais e do Almoxarifado | Gerente de Gestéo Central de Materiais e do Almoxarifado | DAI-1 1
ia de Gestéo e D de Pessoas de Gestédoe D de Pessoas | DAS-3 1
Assessoria de Relagdes Piblicas Assessor de Relagdes Publicas DAS-4 1 Diretoria de D Oraan: = Diretor de D 0 " - o }
Chefia de Gabinete do Vice-Governador Chefe de Gabinete do Vice-Governador DAS-2 1 e Selegdo e Selegdo
Assessoria Especial do Vice-Governador Assessor Especial do Vice-Governador DAS-2 2 Diretoria de Gestéo de Capacitagao Continuada Diretor de Gestdo de Capacitagdo Continuada DAS-4 1
Secretaria Particular do Vice-Governador Secretario Particular do Vice-Governador DAS-2 1 Diretoria de Gestéo da Folha de Pagamento Diretor de Gestdo da Folha de Pagamento DAS-4 1
Assessoria Especial do Vice-Governador | Assessor Especial do Vice-Governador | DAS-4 4 Geréncia de Execucéo e Auditoria da Folha de Pagamento | Gerente de Execugdo e Auditoria da Folha de Pagamento | DAI-1 1
Assessoria Especial do Vice-Governador Il Assessor Especial do Vice-Governador Il DAS-5 4 Geréncia de Consignagéo em Folha de Pagamento Gerente de Consignagéo em Folha de Pagamento DAI-1 1
Assessoria Especial Técnica | Assessor Especial Técnico | DAI-1 2 Geréncia de Apoio Técnico da Folha de Pagamento Gerente de Apoio Técnico da Folha de Pagamento DAI-1 1
Secretaria-Geral Secretario-Geral DAI-1 2 Geréncia de Controle Financeiro da Folha de Pagamento | Gerente de Controle Financeiro da Folha de Pagamento DAI-1 1
Secretaria E ia de Agbes Gover is e ario E indrio de Agbes Gover is e Diretoria de Gestéo Funcional Diretor de Gestéo Funcional DAS-4 1
Parcerias Publico-Privadas Parcerias Publico-Privadas DAS !
Geréncia de Provimento e Lotagéo Gerente de Provimento e Lotagdo DAI-1 1
Secretaria Extraordinaria de Agdes Estratégicas Secretario Extraordinario de Agdes Estratégicas DAS-1 1 Geréncia de Informagao Funcional Gerente de Informagao Funcional DA 1
E inaria de Particip Sociais e |Secretario Extraordinario de Participagdes Sociais e g . - - - ~
Politicas de Governo Politicas de Governo DAS-1 1 Gere}ncla de Avaliagdo de Desempenho e Progresséo Gere_nle de Avaliagdo de Desempenho e Progressao DA 1
Funcional Funcional
Sz:(rzzrt]z:rr;izi(at;aordmarla de Politicas de Governo Ss;z:::;z:;at;aord\nano de Politicas de Governo DAS-1 1 Geréncia de Gestao de Documentos Funcionais Gerente de Gestao de Documentos Funcionais DAI-1 1
Secretaria Extraordinaria de Assuntos Institucionais Secretario Extraordinario de Assuntos Institucionais DAS-1 1 Geréncia de Direitos Funcionais Gerente de Direftos Funcionais DAI1 !
Assessoria Especial de Assuntos Institucionais Assessor Especial de Assuntos Institucionais DAS2 1 - de Beneficios ¢ ao Cidaddo de e a0 Cidado | DAS-3 !
‘Assessoria de Assuntos Institucionais ‘Assessoria de Assuntos Institucionais DAS3 1 Diretoria da Junta Médica Oficial do Estado Diretor da Junta Médica Oficial do Estado DAS-4 1
Secretaria Extraordinaria de Representagdo em Brasilia | Secretério Extraordinrio de Representagéo em Brasilia DAS-1 1 Gerénoia de Adminisirago da Junta Médica Gerente de Administragho da Junia Médica DAL !
Assessoria Especial de Representagéo em Brasilia Assessor Especial de Representagao em Brasilia DAS-2 2 Geréneia de Suporte & Pericia Médica Gerente de Suporte a Pericia Médica DA !
Assessoria de Representagao em Brasilia | Assessor de Representagao em Brasilia | DAS-3 ) Diretoria de Gest&o do Plano de Assisténcia em Salide Diretor de Gestéo do Plano de Assisténcia em Satde DAS-4 1
Geréncia de Cadastro e Assisténcia ao Segurado Gerente de Cadastro e Assisténcia ao Segurado DAI-1 1
Geréncia de Controle e Auditoria Gerente de Controle e Auditoria DAI-1 1
1.2- CASACIVIL Geréncia de Administragao e Finangas Gerente de Administragdo e Finangas DAI-1 1
- - - Diretoria da Unidade de Atendimento de Araguaina Diretor da Unidade de Atendimento de Araguaina DAS-4 1
DENOMINAGAO DA UNIDADE RELAGAO DE CARGOS SIMBOLO | QUANT. — N N N - N n
Diretoria da Unidade de Atendimento de Gurupi Diretor da Unidade de Atendimento de Gurupi DAS-4 1
Gabinete do Secretario-Chefe Secretario-Chefe DAS-1 1 - — —
Especial Técnica | Assessor Especial Técnico | DAS-2 7
Gabinete do Secretario Executivo Secretario Executivo DAS-2 1 — "
Especial Técnica Il Assessor Especial Técnico Il DAS-3 1
Assessoria de Gabinete | Assessor de Gabinete | DAS-3 1 — -
Assessoria Especial Técnica Il Assessor Especial Técnico Il DAS-4 15
Geréncia de Protocolo e Arquivo Gerente de Protocolo e Arquivo DAI-1 1 — N
Especial Técnica IV Assessor Especial Técnico IV DAS-5 20
essoria de e Gestdo Estratégica | Assessor de Governanca e Gestao Estratégica | DAS-3 1 — -
Especial Técnica V Assessor Especial Técnico V DAS-6 33
Assessoria de Governanga e Gestéo Estratégica Il Assessor de Governanga e Gestéo Estratégica Il DAS-4 1
i il i cl ia Especial Técnica VI Assessor Especial Técnico VI DAI-1 1
Secretaria-Geral Secretario-Geral DAI-1 1 — N
Especial Técnica VI Assessor Especial Técnico VII DAI-2 8
Diretoria de Administragdo e Execugdo Financeira, | Diretor de Administracédo e Execugdo Financeira, DAS4 1 5 -
Orcamentaria e Contabil Orcamentaria e Contébil Assessor Comissionado | Assessor Comissionado | CA-1 188
Geréncia de Administrago e Finangas Gerente de Administragao e Finangas DAI-1 1 Assessor Comissionado I Assessor Comissionado I CA2 242
Geréncia de Tecnologia € Modernizagio Gerente de Tecnologia e Modernizagéo DAI-1 1 Assessor Comissionado I Assessor Comissionado I CAS | 299
Superintendéncia para Assuntos Legisl: para Assuntos Legislativos DAS-3 1 Assessor Comissionado IV Assessor Comissionado IV CA4 260
a) Assessoria de Acompanhamento Legislativo Assessor de Acompanhamento Legislativo DAI-1 1 Assessor Comissionado V Assessor Comissionado V CAS 238
b) Assessoria de Redagdo e Gestao Documental Assessoria de Redagao e Gestao Documental DAI-1 1
c) Assessoria Técnica Especializada Il Assessor Técnico Especializado |1 DAI-1 2 6 - SECRETAR|A DA SAU DE
Diretoria dos Atos Oficiais Diretor dos Atos Oficiais DAS-4 1
Assessoria de Produgéo de Atos Assessor de Produgéo de Atos DAI-1 4 DENOMINAGAO DA UNIDADE RELACAO DE CARGOS SIMB | QUANT.
Diretoria de Assuntos Juridicos e Legislativos Diretor de Assuntos Juridicos e Legislativos DAS-4 1 Gabinete do Secretario Secretario DAS-1 1
a) Assessoria Juridica Legislativa | Assessor Juridico Legislativo | DAS-5 1 Gabinete do Secretario Executivo Secretario Executivo DAS-2 1
b) Assessoria Juridica Administrativa | Assessor Juridico Administrativo | DAS-5 1 Diretoria de Comunicagao Diretor de Comunicagéo DAS-4 1
¢) Assessora Juridica Assessor Juridico DAI-1 4 a) Assessoria de Comunicago Assessor de Comunicagio DAI-2 2
Diretoria do Diério Oficial do Estado Diretor do Didrio Oficial do Estado DAS-4 1 Assessoria de Gabinete | Assessor de Gabinete | DAS-3 1
Assessoria de Publicagéo e Diagramagéo Assessoria de Publicagao e Diagramagéo DAS-5 1 Assessoria de Gabinete IIl Assessor de Gabinete Il DAI-1 2
a) Assessoria de Publicagéo Assessor de Publicagdo DAI-1 2 Secretaria do Conselho Estadual de Satde Secretério do Conselho Estadual de Satde DAI-1 1
b) Assessoria de Diagramagao Assessor de Diagramag&o DAI-1 1 Secretaria da Comisso Intergestora Bipartite - CIB Secretario da Comiss&o Intergestora Bipartite - CIB DAI-1 1
Ouvidoria do SUS Ouvidor do SUS DAI-1 1
Auditoria do SUS Auditor do SUS DAS-4 1
X Corregedoria da Satde Corregedor da Satde DAI-1 1
5 - SECRETARIA DAADMINISTRAGCAO
Defensoria Dativa Defensor Dativo DAI-1 1
DENOMINAGAO DA UNIDADE RELAGAO DE CARGOS sivB [ QuANT. Supervisdo de Caridrio Supervisor de Cartério DA2 | 1
Gabinete do Secretrio Secretario DAS-1 1 Pres‘\d_enma de Qom\§sa_o Permanente de Procedimentos Pregld‘ente de Qomls.saq Permanente de Procedimentos DAL 2
D e Disciplinares e Sindicancia
Gabinete do Secretario Executivo Secretario Executivo DAS-2 1 — - —
Membro de Comissdo Permanente de Procedimentos |Membro de Comisséo Permanente de Procedimentos DAI2 4
Secretaria-Geral Secretario-Geral DAI-1 1 Disciplinares e Sindicancia Disciplinares e Sindicancia
Assessoria Técnica em Carreiras Publicas Assessor Técnico em Carreiras Piblicas DAS4 | 1 Presidéncia de Comissao Permanente de Processo|Presidente de Comissao Permanente de Processo| o, . |
Assessoria de Relagdes Insitucionais Assessor de Relagdes Institucionais DAS-4 1 Administrativo de Responsabilizagéo de Pessoa Juridica | Administrativo de Responsabilizagéo de Pessoa Juridica
Assessoria de Normatizagao Assessor de Normatizagao DAS-4 1 Membro de Comissdo Permanente de Processo|Membro de Comissdo Permanente de Processo DAL2 2
inistrativo de izagao de Pessoa Juridica | Administrativo de Responsabilizagéo de Pessoa Juridica
Chefia da Assessoria Juridica Chefe da Assessoria Juridica DAS-4 1
- - uper éncia de Assuntos Juridicos Superintendente de Assuntos Juridicos DAS-3 1
Chefia da Assessoria de Comunicagdo Chefe da Assessoria de Comunicagao DAI-2 1
— - Diretoria de Anélises de Contratos e Convénios Diretor de Analises de Contratos e Convénios DAS-4 1
Superintendéncia de Administragdo e Finangas Superintendente de Administragdo e Finangas DAS-3 1
— - - Diretoria de Contencioso Diretor de Contencioso DAS-4 1
Geréncia Geral de Administragdo Gerente Geral de Administragao DAI-1 1
a) Geréncia do Nicleo de Demandas Judiciais Gerente do Nicleo de Demandas Judiciais DAI-1 1
Geréncia de Gestéo de Pessoas Gerente de Gestéo de Pessoas DAI-1 1
— — - - b) Geréncia de Procedimentos Administrativos e Judiciais | Gerente de Procedimentos Administrativos e Judiciais DAI-1 1
Geréncia de Planejamento e Convénios Gerente de Planejamento e Convénios DAI-1 1
- — - éncia de Gestaoe Estratégico de Gestaoe Estratégico| DAS-3 1
Geréncia de Execugao Orgamentaria, Financeira e Contabil | Gerente de Execugdo Orgamentaria, Financeira € Contabil | DAI-1 1
N ~ ~ Diretoria de Instrumentos de Planejamento para Gestéo | Diretor de Instrumentos de Planejamento para Gestao
Geréncia de Gestéo de Contratos Gerente de Gestdo de Contratos DAI-1 1 DAS-4 1
do SUS do SUS
Diretoria de Logistica e Compras Corporativas Diretor de Logistica e Compras Corporafivas DAS4 ! Diretoria de Desenvolvimento e Politicas de Satide Diretor de Desenvolvimento e Politicas de Satde DAS-4 1
Geréncia de Logistica e Estudos Técnicos Gerente de Logistica e Estudos Técnicos DALt ! uper Executiva do Fundo Estadual de Satde | Superintendente Executivo do Fundo Estadual de Satde DAS-3 1
Geréncia de Compras Corporativas Gerente de Compras Corporativas DAL 1 Diretoria de Execugdo Orgamentéria e Financeira Diretor de Execugéo Orgamentéria e Financeira DAS-4 1
Diretoria de Gestéo de Transporte do Poder Executivo Diretor de Gestao de Transporte do Poder Executivo DAS-4 1 a) Geréncia de Execugdo Orcamentria Gerente de Execugao Orgamentéria DA 1
Geréncia de Gestéo de Abastecimento Gerente de Gestao de Abastecimento DAI-1 1 b) Geréncia de Execugao Financeira Gerente de Execugao Financeira DA 1
Geréncia de Gestéo de Manutengao Gerente de Gestdo de Manutencéo DA ! Diretoria de Gestéo dos Recursos do SUS Diretor de Gestao dos Recursos do SUS DAS-4 1
Geréncia da Central de Veiculos Gerente da Central de Veiculos DAI-1 1 a) Geréncia de Contratos, Convénios e Acordos . o
— P " — N Gerente de Contratos, Convénios e Acordos Internacionais |  DAI-1 1
Diretoria de Gestéo Patrimonial Diretor de Gestéo Patrimonial DAS-4 1 Internacionais
Geréncia de Apoio Técnico e Prestagao de Contas Gerente de Apoio Técnico e Prestagéo de Contas DAI-1 1 b) Geréncia de Transferéncias Fundo a Fundo Gerente de Transferéncias Fundo a Fundo DAI-1 1
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Diretoria de Contabilidade Diretor de Contabilidade DAS-4 Diretoria de Controle e Avaliagdo Diretor de Controle e Avaliagao DAS-4 1
a) Geréncia de Prestagéo de Contas Gerente de Prestagéo de Contas DAI-1 a) Geréncia de Controle Gerente de Controle DAI-1 1
b) Geréncia de Avaliagéo e Controle Gerente de Avaliagéo e Controle DAI-1 b) Geréncia de Avaliagéo e Sistemas Gerente de Avaliagdo e Sistemas DAI-1 1
Superintendéncia de Gestdo Profissional e Educagéo | Superintendente de Gestéo Profissional e Educagdo DAS-3 Diretoria de Regulagéo Diretor de Regulagéo DAS-4 1
na Sadde na Saude a) Geréncia de Regulagéo de Leitos Gerente de Regulagéo de Leitos DAI-1 1
Diretoria da Escola Tocantinense do SUS - Dr. Gismar Gomes | Diretor da Escola Tocantinense do SUS - Dr. Gismar Gomes | DAS-4 b) Geréncia de Regulagao de Consultas & Exames Gerente de Regulagao de Consulas & Exames DA 1
@) Gerénia de Educagao Permanente do SUS Gerente de Educagéo Permanente do SUS DA Diretoria de Assisténcia Farmacéutica Diretor de Assisténcia Farmacéutica DAS-4 1
b) Geréncia de Ciéncia e Inovagéo em Satde Gerente de Ciéncia e Inovagdo em Satde DAI-1 a) Geréncia Técnica o Cientlica Gerente Técnico e Cientifico DAL 1
gi;s:;errgfn?:festao da Escola Tocantinense do SUS - Dr. g;ﬁz‘f&eﬂg:s‘ao da Escola Tocantinense do SUS - Dr. DAI-1 Superintendéncia da Rede de Cuidados & Pessoa com [ Superintendente da Rede de Cuidados & Pessoa com DAS-3 1
Deficiéncia (RCPCD) Deficiéncia (RCPCD)
Diretoria de Gestéo Profissional Diretor de Gestéo Profissional DAS-4 " - A
Diretoria de Prevenggo e Identificaao Precoce de Diretor de Prevengéo e Identificagéo Precoce de Deficiéncias | DAS-4 1
a) Geréncia de Gestao de Pessoas Gerente de Gestéo de Pessoas DAI-1 Deficiéncias t v
b) Geréncia de Folha de Pagamento e Controle Gerente de Folha de Pagamento e Controle DAI-1 Geréncia de Gestdo da Rede PCD Gerente de Gestdo da Rede PCD DAI-1 1
Diretoria de Regulagdo, Monitoramento e Avaliagdo do | Diretor de Regulagéo, Monitoramento e Avaliagdo do DAS4 Diretoria de énci i em a Diretor de Especiali em ilitaga DAS-4 1
Trabalho na Sadde Trabalho na Sadde Geréncia de Atengao Odontoldgica a Pessoa com Deficiéncia | Gerente de Atengéo Odontoldgica a Pessoa com Deficiéncia|  DAI-1 1
~ P " 3 " N 3
:L?‘::g%i ?12 sl:sgjeamemo & Dimensionamento da Forga ?;far::’eod::s\g::fmenlo & Dimensionamento da Forga def - 4 Geréncia de Gestéo do CER Estadual de Palmas Gerente de Gestéo do CER Estadual de Palmas DAI-1 1
b) Geréncia de Regulagéo do Trabalho Gerente de Regulago do Trabalho DA Geréncia Técnica do CER Estadual de Paimas Gerente Técnico do CER Estadual de Palmas DAI-1 1
de Gestio de Gestio DAS-3 Geréncia do SER Estadual de Araguaina Gerente do SER Estadual de Araguaina DAI-1 1
a) Geréncia de Residuos de Servigos de Saude - RSS Gerente de Residuos de Servigos de Salde - RSS DAI-1 Geréncia do SER Estadual de Porto Nacional Gerente do SER Estadual de Porto Nacional DA !
Diretoria de Servigos Administrativos Gerais Diretor de Servigos Administrativos Gerais DAS-4 - da Hemorrede do Tocantins Superintendente da Hemorrede do Tocantins DAS3 !
a) Geréncia Geral de Administragao Gerente Geral de Administragdo DA Diretoria de Gestéo da Hemorrede Diretor de Gestdo da Hemorrede DAS-4 1
b) Geréncia de Transporte Gerente de Transporte DA a) Geréncia de Gestao do Hemocentro de Palmas Gerente de Gestéo do Hemocentro de Palmas DAI-1 1
¢) Geréncia de Patrimnio Gerente de Patrimonio DA b) Geréncia de Processos de Qualidade da Hemorrede | Gerente de Processos de Qualidade da Hemorrede do DA 1
do Tocantins Tocantins
5!2:32:6 " € dos EéreStZG:: v e dos DAS-4 ¢) Geréncia de Gestdo do Hemocentro de Araguaina Gerente de Gestéo do Hemocentro de Araguaina DAI-1 1
a) Geréncia de Manutengao, Reforma e Construgdo Gerente de Manutengao, Reforma e Construgio DA d) Geréncia dos Ambulatdrios de Hematologia do Estado | Gerente dos Ambulatérios de Hematologia do Estado DAI-1 1
b) Geréncia de Estudos e Projetos Gerente de Estudos e Projetos DA e) Geréncia Técnica do Hemocentro Coordenador de Palmas | Gerente Técnico do Hemocentro Coordenador de Palmas DAI-1 1
éncia de Aquisigo & Estraté de Logistica de Aquisigao e Estratégias de Logistica DAS3 f) Geréncia do Nicleo de Hemoterapia de Gurupi Gerente do Nicleo de Hemoterapia de Gurupi DAI-1 1
Diretoria de Suprimentos Hospitalares Diretor de Suprimentos Hospitalares DAS-4 g) Geréncia Técnica do Hemocentro Regional de Araguaina | Gerente Técnico do Hemocentro Regional de Araguaina DAI-1 1
Diretoria do Centro de Distribuigéo - CD Diretor do Centro de Distribuigdo - CD DAS-4 i ncia de Unidades f Proprias de Unidades Hospi Proprias DAS3 !
a) Geréncia de Controle de Estogues Gerente de Controle de Estogues DA Diretoria de Qualidade Hospitalar Diretor de Qualidade Hospitalar DAS-4 1
Diretoria de Compras Diretor de Compras DAS4 a) Geréncia de Monitoramento de Indicadores e Andlise | Gerente de Monitoramento de Indicadores e Andlise de DA 1
de D Desempenho
2) Gerénaia de Cotagao Gerente de Cotagdo DA b) Geréncia de Normas e Rotinas Hospitalares Gerente de Normas e Rotinas Hospitalares DAI-1 1
Diretoria de Monitoramento de Contratos Diretor de Monitoramento de Contratos DAS-4 Direloria de Apoio & Gestdo Hospitalar Diretor de Apoio a Gesto Hospitalar DAS4 1
Superintendéncia da Central de Licitagao Superintendente da Central de Licitagdo DAS-3 a) Goréncia de Administragao Hospitalar Gorente de Administragéo Hospialar DA 1
énci Pregd 0 -1
2) Geréncia de Pregoes Gerente de Pregdes DAl b) Geréncia de Acompanhamento de Contratos de|Gerente de de Contratos de DA 1
Superintendéncia de Vigilancia em Saude Superintendente de Vigilancia em Salde DAS-3 Suprimentos Hospitalares Hospitalares
Diretoria de Gestéo e Informagao de Vigilancia em Saide | Diretor de Gestéo e Informagao de Vigilancia em Satde DAS-4 ¢) Geréncia de Engenharia Clinica Gerente de Engenharia Clinica DAI-1 1
a) Geréncia de Informag&o de Vigilancia em Saude Gerente de Informagéo de Vigilancia em Satde DAI-1 Diretoria de Governanga e Conformidade Hospitalar Diretor de Governanga e Conformidade Hospitalar DAS-4 1
b) Geréncia de Sala de Situagdo de Satde Gerente de Sala de Situagéo de Saude DAI-1 a) Geréncia de Superviséo e Controle de Custos Hospitalares | Gerente de Superviséo e Controle de Custos Hospitalares | DAI-1 1
c) Geréncia de Planejamento e Gestao de Vigilancia Gerente de Planejamento e Gesto de Vigiiancia em Sadde| DAK1 b) Geréncia de Conformidade Hospitalar Gerente de Conformidade Hospitalar DAI-1 1
om Saide : : Direoria Geral de Unidade Porte 1 Diretor Geral de Unidade Porte 1 a2 [ 6
d) Geréncia do Servigo de Verificagéo de Obitos - SVO Gerente do Servigo de Verificagéo de Obitos - SVO DAI1 Diretoria Geral de Unidade Porte 2 Diretor Geral de Unidade Porte 2 DAS4 3
Diretoria de Vigilancia Sanitéria Diretor de Vigilancia Sanitaria DAS-4 Diretoria Geral de Unidade Porte 3 Diretor Geral de Unidade Porte 3 DAS3 4
2) Seréncla de Inspegao e Moritoramento 9e SEnT60% | e e Inspegao e Monforameno de Senvis de Saide | DA Diretoria Técnico de Atengdo & Sadde - Porte 1 Diretor Técnico de Atengao  Saide - Porte 1 DA | 6
b) Geréncia de Inspecéo e Monitoramento de Produtos | Gerente de Inspegéo e Monitoramento de Produtos DA Diretoria Técnica de Atengdo  Saide - Porte 2 Diretor Técnico de Atengéo & Satide - Porte 2 DAS4 8
Relacionados & Satde Relacionados & Satde Diretoria Técnica de Atengéo & Satde - Porte 3 Diretor Técnico de Atengéo & Salde - Porte 3 DAS-3 4
¢) Geréncia de Licenciamento, Regulagdo Sanitéria e|Gerente de Licenciamento, Regulagéo Sanitaria e DAL Diretoria Administrativa e Financeira de Unidade Porte 1 | Diretor Administrativo e Financeiro de Unidade Porte 1 DAI-2 6
Descentralizagao Descentralizagao — — N N - — ) " )
Diretoria Administrativa e Financeira de Unidade Porte 2 | Diretor Administrativo e Financeiro de Unidade Porte 2 DAI-1 8
Diretoria de Vigilancia de Doengas Transmissiveis e Néo- | Diretor de Vigilancia de Doengas Transmissiveis e Nao- — — - - - — - - -
Transmissiveis Transmissiveis DAS-4 Diretoria Administrativa e Financeira de Unidade Porte 3 | Diretor Administrativo e Financeiro de Unidade Porte 3 DAS-4 4
a) Geréncia de Doengas Transmissiveis Gerente de Doengas Transmissiveis DAI-1 Diretoria de Integragdo Multiprofissional Hospitalar -|Diretor de a p Hospitalar - DAL 1
Cy a0 | Concentragdo |
b) Geréncia de Imunizagdo Gerente de Imunizagdo DAI-1 — — - - — - -
Diretoria de Integragao Multiprofissional Hospitalar - |Diretor de Integracdo Multiprofissional Hospitalar - DAS4 3
c) Gergnf;la de Promogao a Saude e Agravos Nao- Gerente de Promogio & Satde e Agravos Nao-Transmissiveis|  DAI-1 Concentragéo I Concentragao Il
Transmissiveis
Diretoria de Vigilancia das Doengas Vetoriais e Zoonoses | Diretor de Vigilancia das Doengas Vetoriais e Zoonoses 0
a) Geréncia de Laboratorio de Entomologia Gerente de Laboratério de Entomologia DAI1
b) G_ersno_\a de Vigilancia e Controle de Doengas Tropicais [ Gerente de Vigilancia e Controle de Doengas Tropicais DA 9 _ SECRETARIA DA AGR'CULTURA E PECUARIA
Negligenciadas Negligenciadas
c) Geréncia de Vigilancia das Arboviroses Gerente de Vigilancia das Arboviroses DAI-1
DENOMINAGAO DA UNIDADE RELAGAO DE CARGOS SIMBOLO | QUANT.
Diretoria de Vigilancia em Saude Ambiental e Satde do | Diretor de Vigilancia em Saide Ambiental e Saide do DAS4 o ¢ a
Trabalhador Trabalhador Gabinete do Secretério Secretério DAS-1 1
a) Geréncia de Vigilancia em Satde Ambiental erente de Vigilancia em Satide Ambiental 5 abinete do Secretério Executivo ecretério Executivo -

Geréncia de Vigilanci: Salide Ambiental Gi de Vigilanci Satide Ambiental DAI-1 Gabinete do Secretério Executi Secretario Executi DAS-2 1
b) Geréncia de Satide do Trabalhador Gerente de Saude do Trabalhador DAI-1 Secretaria-Geral Secretario-Geral DAI-1 1
Diretoria do Laboratério Central de Salde Publica -| . L D Chefia da Assessoria Juridica Chefe da Assessoria Juridica DAS-4 1
LACEN-TO Diretor do Laboratério Central de Satde Publica - LACEN-TO| DAS-4 — - —

Chefia da Assessoria de Comunicagéo Chefe da Assessoria de Comunicagao DAI-2 1
a) Geréncia Administrativa do LACEN-TO Gerente Administrativo do LACEN-TO DAI-1 Dirotoria de Administragao 6 Finangas Diretor do Administragao  Finangas DAS4 ]
) Gerénia Técnica do LACEN-TO Gerente Técnioo do LACEN-TO DA a) Geréncia Geral de Administragdo Gerente Geral de Administragdo DAL 1
¢) Geréncia do Laboratério de Salde Publica de Araguaina | Gerente do Laboratério de Satde Piblica de Araguaina DAl b) Geréncia de Gestao de Pessoas Gerente de Gestio de Pessoas DA ]
Superintendéncia de Politicas de Atengéo & Saude Superintendente de Politicas de Atengéo a Satde DAS-3 o) Geréncia de Plancjamento & Convénios Gerente de Planejamento & Convénios DA ]
Diretoria de Ateng&o Primaria Diretor de Atengéo Priméria DAS-4 d) Geréncia de Execugdo Orgamentéria, Financeira
a) Geréncia de Areas Estratégicas para os Cuidados i e Contabil ‘ i ' Gerente de Exeougdo Orgamentéria, Financeira ¢ Contabil| - DAt !
Primarios 9 P Gerente de Areas Estratégicas para os Cuidados Primarios| DAI-1

Diretoria da Agricultura Familiar Diretor da Agricultura Familiar DAS-4 1
l;i)'"s;r;ncwa de Monitoramento & Avaliagzo de Atencao Gerente de Monitoramento e Avaliagéo de Atengao Primaria| DAI-1 a) Geréncia de Fomento Produtivo a Agricultura Familiar | Gerente de Fomento Produtivo & Agricultura Familiar DAI-1 1
Diretoria de Atengao Especializada Diretor de Atengdo Especializada DAS4 b) Ger§ncla de Politicas para a Assisténcia Técnica e Geren(he de Politicas para a Assisténcia Técnica e DA 4

Extenséo Rural Extenséo Rural
2) Geréncia de Média e Alta Complexidade Gerente de Média e Alta Complexidade DA Diretoria de Desenvolvimento Agrério e Crédito Fundiario | Diretor de Desenvolvimento Agrario e Crédito Fundidrio DAS-4 1
?232:;:2':;&&2# de Prevencdo, Diagndstico e dG:E?;?::ra Rede de Prevencéo, Diagndsiico e Tratamento DAI1 a) Geréncia de Desenvolvimento Territorial Gerente de Desenvolvimento Territorial DAI-1 1
c) Geréncia do Sistema de Urgéncia e Emergéncia Gerente do Sistema de Urgéncia e Emergéncia DAI-1 b) Gerénaia de Crédito Fundidrio Gerente de Crédito Fundidrio DAI1 !
d) Geréncia da Rede de Atengdo Psicossocil Gerente da Rede de Atengao Psicossocial DA Diretoria de Agricultura, Agronegécio e Pecuéria Diretor de Agricultura, Agronegacio e Pecuéria DAS-4 1
f) Geréncia do Niicleo de Gestéo Estratégica Assistencial | Gerente do Niicleo de Gestéo Estratégica Assistencial DAI-1 a) Gerénola de Pecuéria e Avicultura Gerente de Pecuéria e Aviculura DA 1
i) Superviséo do Centro de Atengao Psicossocial - CAPS - I | Supervisor do Centro de Atengdo Psicossocial - CAPS -1l | DAI-3 b) Geréncia de Biotecnologia Animal Gerente de Biotecnologia Animal DA !
R = - : c) Geréncia de Agroenergia e Floresta Gerente de Agroenergia e Floresta DAI-1 1
j) Supervisdo do Centro de Atengdo Psicossocial - CAPS . 5 Do :

S do Centro de Ate P: | - CAPS Infantil| DAI-3

Infantil Upervisor do eniro de Atenigao Psicossocia S Infani d) Geréncia de Agricultura Gerente de Agricultura DAI-1 1
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e) Geréncia de Fomento a Agroindstria Gerente de Fomento a AgroindUstria DAI-1 1 G:rér(\;oja de Promogdo a Diversidade Religiosa Gerente de Promogao 4 Diversidade Religiosa e de Género DAL 1
f) Geréncia de Agrometeorologia Gerente de Agrometeorologia DAI-1 1 & de Genero
Diretoria de Agrotecnologia, Tecnologias Sociais e [Diretor de Agrotecnologia, Tecnologias Sociais e[ ¢ , 1 Geréncia de Promogao & Igualdade Racial, &|Gerente de Promogéo & Igualdade Racial, & Pessoa Idosa ef ) 1
Biodiversidade Biodiversidade - Pessoa Idosa e Pessoa com Deficiéncia Pessoa com Deficiéncia
a) Geréncia de Sociobiodiversidade Gerente de Sociobiodiversidade DAI 1 Diretoria de Prevengdo Contra as Drogas Diretor de Prevengéo Contra as Drogas DAS-4 1
b) Geréncia de Abastecimento Gerente de Abastecimento DAI1 1 Geréncia de Agbes sobre Drogas Gerente de Agdes sobre Drogas DAI-1 1
¢) Geréncia de Associativismo e Cooperativismo Gerente de Associativismo e Cooperativismo DAI-1 1 ﬁerénma de gz:i’::m” & Reinsercéo Social a0 Gerente de Tratamento e Reinsergao Social ao Dependente Quimico|  DAI1 1
d) Geréncia de Desenvolvimento Tecnolégico Gerente de Desenvolvimento Tecnolégico DAI-1 1
. N " 3 " d i 40 do Sistema de de inistragdo do Sistema de Protegao dos
- N . DAS-3 1
€) Geréncia de Agricultura de Baixo Carbono Gerente de Agricultura de Baixo Carbono DAI-1 1 Protegdo dos Diteios da Criancae do Adolescente | Dieitos da Crianga e do Adolescente
f) Geréncia do Centro Agrotecnoldgico Gerente do Centro Agrotecnologico DAI-1 1 - - — N
Geréncia de Promog&o dos Direitos da Crianga Gerente de P 30 dos Direitos da Cri doAdol " DA 4
Diretoria de Projetos e Captagao de Recursos Diretor de Projetos e Captagéo de Recursos DAS-4 1 e do Adolescente erente de Fromogao dos Direitos da Crianca e do Adolescente :
Zi S:);:t’;?a de Acompanhamento e Monitoramento | . .. 4e Acompanhamento e Monitoramento de Prajstos |  DAI-1 1 Geréncia do Sistema Socioeducativo Gerente do Sistema Socioeducativo DAI-1 1
Geréncia da Escola Superior de Formagéo e - P
b) Geréncia de Captagéo de Recursos e Projetos Especiais | Gerente de Captagéo de Recursos e Projetos Especiais DAI-1 1 Qualificacéio Profissional Gerente da Escola Superior de Formagdo e Qualificagéo Profissional | DAI-1 1
c) Geréncia de Apoio a Eventos do Agronegdcio Gerente de Apoio a Eventos do Agronegocio DAI-1 1 Geréncia de Promogéo dos Direitos da Primeira i ] ] o
- ~ N . N N — L Gerente de Promog&o dos Direitos da Primeira Infancia DAI-1 1
d) Geréncia de Inovagéo e Tecnologia do Agronegdcio | Gerente de Inovagéo e Tecnologia do Agronegécio DAI-1 1 Infancia
uper éncia de ao dos Sistemas de I a0 dos Sistemas Penitenciario
P - o DAS-3 1
Penitenciério e Prisional e Prisional
- Geréncia de Administragédo e Operagdes do|Gerente de Administragéo e Operagdes do Sistema Penitencidrio
12 - SECRETARIA DAS CIDADES s HABI TAQAO E Sistema Penitencidrio e Prisional e Prisional DA 1
DESENVOLVIMENTO URBANO Geréncia de Inclus3o, Classificago e Remogo | Gerente de Incluséo, Classificacéo e Remogao do Sistema[ ) - 1
do Sistema penitenciario e Prisional penitenciario e Prisional
DENOMINAGAO DA UNIDADE RELAGAO DE CARGOS SIMBOLO | QUANT. Geréncia da Escola Superior de Gestao do Sistema | Gerente da Escola Superior de Gestéo do Sistema Penitenciério DA 4
Gabinete do Secretario Secretdrio DAS-1 1 Penitenciério e Prisional @ Prisional
Gabinete do Secretério Executivo Secretario Executivo DAS-2 1 Geréncia de Politicas de Alternativas Penais Gerente de Politicas de Alternativas Penais DAI-1 1
Chefia da Assessoria Especial Chefe da Assessoria Especial DAS-3 1 Geréncia de Monitoramento Eletronico de Pessoas | Gerente de Monitoramento Eletronico de Pessoas DAI-1 1
Secretaria-Geral Secretdrio-Geral DA-1 1 Sz’::gaEdfe::Z\stenaa Educacional ¢ Sadde a0 Gerente de Assisténcia Educacional e Satde ao Preso e Egresso |~ DAI-1 1
Chefia da Assessoria de Comunicagdo Chefe da Assessoria de Comunicagdo DAI-1 1 d
Geréncia de Reintegragdo Social, Trabalho e |Gerente de Reintegragdo Social, Trabalho e Renda ao Pres
Diretoria de Contratos e Convénios Diretor de Contratos e Convénios DAS-4 1 oras reme eintegrag A oe 601 DAL 1
Renda ao Preso e Egresso e Egresso
Diretoria Juridica Diretor Juridico DAS4 ! Geréncia de Procedimentos do Grupo de Risco | Gerente de Procedimentos do Grupo de Risco dos Sistemas DA 4
a) Gerencia Juridica de Assuntos Urbanos, Fundiarios | Gerente Juridico de Assuntos Urbanos, Fundiarios el 1 dos Sistemas Penitenciario Penitencirio
e Habitacionais Habitacionais - - — — - -
p de Protegao aos Direitos do | Superintendente de Protegdo aos Direitos do Consumidor - DAS-3 4
b) Gerencia Juridica de Gestéo Administrativa Gerente Juridico de Gestao Administrativa DAI-1 1 Consumidor - PROCON PROCON &
Diretoria de Administragéo e Finangas Diretor de Administragéo de Financas DAS4 ! Chefia do Niicleo de Atendimento do PROCON - 11| Chefe do Niicleo de Atendimento do PROCON - I DAI-2 7
a) Gerencia Geral de Administragéo Gerente Geral de Administragao DAI-1 1 Geréncia de Fiscalizagio Gerente de Fiscalizagéo DAI1 1
b) Gerencia de Gestéo de Pessoas Gerente de Gestéo de Pessoas DAI-1 1 Geré de Atendimento e Ed i
" — - - erenc.\a ¢ Atendimento € EAUCAGA0 01 Gorente de Atendimento Educag&o ao Consumidor DAI-1 1
¢) Gerencia de Execugdo Orgamentaria Financeira Gerente de Execugdo Orgamentdria Financeira DAI-1 1 Consumidor
d) Gerencia de Contabilidade Gerente de Contabilidade DAI-1 1 Geréncia Juridico e do Contencioso Gerente Juridico e do Contencioso DAI-1 1
¢) Gerencia de Analise de Processos Gerente de Analise de Processos DAI-1 1 Dxemf'avdo Nicleo de Atendimento do PROCON Diretor do Niicleo de Atendimento do PROCON - Araguaina DAS-4 1
Superintendéncia de Habitagao Superintendente de Habitagao DAS-3 1 raguaina
Diretoria de Obras e Produgéo Habitacional Diretor de Obras e Produgéo Habitacional DAS-4 1 Dgetona do Nicleo de Atendimento do PROCON Diretor do Nticleo de Atendimento do PROCON - Gurupi DAS-4 1
- Gurupi
a) Gerencia de Execugao de Projetos Orgamentarios Gerente de Execugéo de Projetos Orgamentarios DAI-1 1 — -
Diretoria do Nucleo de Atendimento do PROCON .
b) Gerencia de Fiscalizagéo de Obras Gerente de Fiscalizagdo de Obras DAI-1 1 - Palmas Diretor do Nucleo de Atendimento do PROCON - Pamas DAS-4 2
Diretoria de Programas e Projetos Sociais Habitacional | Diretor de Programas e Projetos Sociais Habitacional DAS-4 1
a) Gerencia de Atendimento, Pesquisa e Cadastro Social | Gerente de Atendimento, Pesquisa e Cadastro Social DAI-1 .
b) Gerencia de Elaboragéo e Execugado Projetos de | Gerente de Elaboragéo e Execugéo Projetos de Trabalho DA 1
Trabalho Social Social 19 - SECRETARIA DA MULHER
c) Gerencia de Avaliagdo e Pés Ocupagéo Gerente de Avaliagao e Pos Ocupagao DAI-1 1
de Cidades e D Urbano de Cidades e Desenvolvimento Urbano DAS-3 1 DENOMINAGAO DA UNIDADE RELAGAO DE CARGOS SIMBOLO | QUANT.
Diretoria de Planejamento Urbano e Saneamento Basico | Diretor de Planejamento Urbano e Saneamento Basico| .« 1 Gabinete do Secretario Secretario DAS-1 1
& Ambiental & Ambiental Gabinete do Secretério Executivo Secretério Executivo DAS-2 1
2) Gerencia de Capacitagdo I icipal & Gerente de Capacitags icipal & Rl ! Assessoria de Gabinete | Assessor de Gabinete | DAS-3 1
b) Gerencia de Mobilidade. Urbana, | Gerente d¢ Urbana, . -
N ! ! - Ouvidoria Ouvidor DAI-1 1
Saneamento Basico e Ambiental Bésico e Ambiental DA ! i !
Juridi A Juridi DAI-1 1
c) Gerencia de Apoio e Articulagdo e Parcerias de | Gerente de Apoio e Articulagdo e Parcerias de Assuntos DA 1 uridea Ssessor ndeo
Assuntos Fundiarios Fundiarios Secretaria-Geral Secretério-Geral DAI-1 1
Diretoria de Gestéo de Captagéo de Recursos Diretor de Gestdo de Captacao de Recursos DAS-4 1 Geréncia de Eventos Comunicagao e Relagdes Publicas | Gerente de Eventos Comunicagéo e Relagdes Publicas DAI-1 1
a) Gerencia de Pesquisa, Diagndstico e Avaliagdo Gerente de Pesquisa, Diagndstico e Avaliagao DAI-1 1 Geréncia de Planejamento e Captagéo de Recursos Gerente de Planejamento e Captagéo de Recursos DAI-1 1
b) Gerencia de Elaboragéo de Projetos de Infraestrutura | Gerente de Elaboragao de Projetos de Infraestrutura Geréncia Geral de Administragéo e Execug@o Financeira, | Gerente Geral de Administragdo e Execugéo Financeira,
P P DAI-1 1 oy . A e DAI-1 1
Urbana e Habitacional Urbana e Habitacional Orgamentaria e Contabil Orgamentaria e Contabil
¢) Gerencia de Gestao e Integragéo de Projetos e Captagao | Gerente de Gestao e Integracéo de Projetos e Captagéo DA 1 Diretoria de Politicas para Mulher e Relagées Sociais Diretor de Politicas para Mulher e Relagdes Sociais DAS-4 1
de R de Re
© Recursos © Recursos a) Geréncia de Politicas Tematicas Gerente de Politicas Teméticas DAI-1 1
.................................................................................................................... b) Geréncia de Acdes Interinstitucional e de Articulagdo | Gerente de AgGes Interinstitucional e de Articulagdo DAI-1 1
Diretoria de Enfrentamento a violéncia contra a Mulher | Diretor de Enfrentamento a violéncia contra a Mulher DAS-4 1
14 - SECRETARIA DA CIDADANIAE J UST|QA a) Geréncia de Articulagéo e Interiorizagéo das AgBes de | Gerente de Articulagao e Interiorizagao das Agdes de DA 4
Protecao a Mulher Protegéo a Mulher
DENOMINAGAO DA UNIDADE RELAGAO DE CARGOS SIMBOLO | QUANT. b) Geréncia de Agdes de Prevencéo a Violéncia Gerente de Agdes de Prevengdo a Violéncia DAI-1 1
Gabinete do Secretério Secretério DAS-1 1
Gabinete do Secretéario Executivo Secretario Executivo DAS-2 1 2 0 - S E C R E TA R | A D O S P OV O S O R | G | N A R | O S E
Secretaria-Geral Secretério-Geral DAI-1 1 TRADICIONAIS
Chefia da Assessoria Juridica Chefe da Assessoria Juridica DAS-4 1
Chefia da Assessoria de Comunicagao Chefe da Assessoria de Comunicagéo DAI-2 1 DENOMINAGAO DA UNIDADE RELAGAO DE CARGOS SIMBOLO | QUANT.
Geréncia dos Servios de Inteligéncia dos|Gerente dos Servigos de Inteligéncia dos Sistemas Prisional e DA 1 Gabinete do Secretario Secretario DAS-1 1
Sistemas Prisional e Socieducativo Socieducativo
Gabinete do Secretério Executivo Secretario Executivo DAS-2 1
Geréncia de Sindicancia Disciplinar dos Sistemas | Gerente de Sindicancia Disciplinar dos Sistemas Prisional e DA 1 - —
Prisional e Socieducativo Socieducativo Secretaria-Geral Secretario-Geral DAI-1 !
Geréncia do Setor de Obras Gerente do Setor de Obras DAI-1 1 Assessoria Juridica Assessor Juridico DA !
Diretoria de Planejamento e Convénios Diretor de Planejamento e Convénios DAS-4 1 Chefia de Assessoria de Comunicagdo Chefe de Assessoria de Comunicagdo DAI-1 1
Diretoria de Administrago e Finangas Diretor de Administraao e Finangas DAS-4 1 Geréncia Geral de Administragéo e Execugéo Financeira, | Gerente Geral de Administragao e Execugdo Financeira, DAI-1 1
4ria e Contabil Orgamentéria e Contabil
Geréncia Geral de Administragéo Gerente Geral de Administragdo DAI-1 1 ki ! !
réncia de Planejament tagdo de Recur: rente de Planejament tagéo de Recurso: DAI-1 1
Geréncia de Gestéo de Pessoas Gerente de Gestéo de Pessoas DAI-1 1 Geréncia de Planejamento e Caplagdo de Recursos Gerente de Plancjameno e Captagdo de Recursos
N - . - - Diretoria de Protegdo aos Indigenas Diretor de Protegdo aos Indigenas DAS-4 1
Geréncia de Execugdo Orcamentaria, Financeira Gerente de Execucdo Orcamentéria, Financeira e Contabil DA 1
e Contabil erente de Execugao Orgamentaria, Financeira e Contal . Diretoria de Protegéo aos Quilombolas Diretor de Protegdo aos Quilombolas DAS-4 1
i:%ergr;:;denma de Direitos Humanos e Poliicas (o . i tenente de Direitos Humanos e Politcas de Drogas DAS-3 1 Diretoria de Fomento e Protegao da Cultura dos Povos | Diretor de Fomento e Protegao da Cultura dos Povos| o, |
Originarios e Tradicionais Originérios e Tradicionais
Diretoria de Diversidade e Inclus&o Social Diretor de Diversidade e Incluséo Social DAS-4 1
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2 1 - SECRETARIA DA PESCA E AQU I CU LTU RA Geréncia de Transporte Gerente de Transporte DAI-1 1
- - - Diretoria de Finangas Diretor de Finangas DAS-4 1
DENOMINAGAO DA UNIDADE RELAGAO DE CARGOS SIMBOLO| QUANT.
Geréncia de Execugdo Orgamentaria e Financeira Gerente de Execugdo Orgamentéria e Financeira DAI-1 1
Gabinete do Secretério Secretario DAS-1 1
Geréncia de Contabilidade Gerente de Contabilidade DAI-1 1
Gabinete do Secretério Executivo Secretario Executivo DAS-2 1
Geréncia de Arrecadagédo Gerente de Arrecadacao DAI-1 1
Assessoria Juridica Assessor Juridico DAI-1 1
uper éncia de Obras Publicas Superintendente de Obras Publicas DAS-3 1
Secretaria-Geral Secretario-Geral DAI-1 1
Diretoria de Fiscalizagdo e Medicéo de Obras Publicas Diretor de Fiscalizagdo e Medicao de Obras Publicas DAS-4 1
Geréncia de Eventos Comunicagao e Relagdes Publicas | Gerente de Eventos Comunicagao e Relagdes Piblicas DAI-1 1
— - Geréncia de Fiscalizagéo de Obras Publicas Gerente de Fiscalizagéo de Obras Publicas DAI-1 1
Geréncia de Planejamento e Captagéo de Recursos Gerente de Planejamento e Captagéo de Recursos DAI-1 1
N — " Geréncia de Medigéo de Obras Publicas Gerente de Medigéo de Obras Publicas DAI-1 1
Geréncia Geral de Adminisiragdo e Execugdo Financeira, | Gerente Geral de Administragéo e Execugéo Financeira,| a4 1 N -
Orgamentaria e Contabil Orgamentaria e Contabil Geréncia de Energia Gerente de Energia DAI-1 1
Diretoria de Desenvolvimento da Pesca Diretor de Desenvolvimento da Pesca DAS-4 1 Diretoria de Execugao e Operagdes Diretor de Execugao e Operages DAS4 | 1
a) Geréncia de Programas e Projetos da Pesca Gerente de Programas e Projetos da Pesca DAI-1 1 Geréncia de Manutengéo de Prédios Publicos Gerente de Manutengéo de Prédios Piblicos DAI-1 1
b) Geréncia de Apoio as Atividades Pesqueiras Gerente de Apoio as Aividades Pesqueiras DAI-1 1 Geréncia de Execugdo de Obras Publicas Gerente de Execugao de Obras Piblicas DAF1 | 1
Diretoria do Desenvolvimento da Aquicultura Diretor do Desenvolvimento da Aquicultura DAS-4 1 uperintendéncia de Gestao Oj Superintendente de Gestéo Operacional DAS-3 | 1
a) Geréncia de Programas e Projetos da Aquicultura Gerente de Programas e Projetos da Aquicultura DAI-1 1 Diretoria de Gestéo de Projetos e Irrigagao e Drenagem Diretor de Gestdo de Projetos e Irrigagéo e Drenagem DAS4 | 1
b) Geréncia de Apoio as Atividades Aquicolas Gerente de Apoio as Atividades Aquicolas DAI-1 1 Geréncia de Projetos, Socioambiental e de Infraestrutura| Gerente de Projetos, Socioambiental e de Infraestrutura| ) 4 1
Hidrica Hidrica
'''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''' Geréncia de Desenvolvimento do Sistemas Irigagao, Medicao, | Gerente de Desenvalvimento do Sistemas Irrigacao, Medicao, {1y 4 1
Manutengéo Preventiva, Fiscalizagéo de Irigagéo e Drenagem | Manutengéo Preventiva, Fiscalizago de Irigagéo e Drenagem
Il - ADMINI STRACAO INDIRETA Geréncia de Infraestrutura de Uso Comum e dos Distritos | Gerente de Infraestrutura de Uso Comum e dos Distritos 1y 4 1
de Irrigagdo de Irrigacao
1-AGENCIADE MIN ERAQAO DO ESTADO DO TOCANTINS - Diretoria de Infraestrutura Vidria Diretor de Infraestrutura Vidria DAS4 | 1
AMETO Geréncia de Gestao de Resultados de Obras e Servigos Vidrios | Gerente de Gestéo de Resultados de Obras e Servigos Viarios| ~ DAI-1 1
- - Geréncia de Gestéo Tecnolégica Gerente de Gestéo Tecnolégica DAI-1 1
DENOMINAGAO DA UNIDADE RELAGAO DE CARGOS SIMBOLO | QTD
¢ ¢ Q Geréncia de Fiscalizagdo de Obras e Servigos Vidrios Gerente de Fiscalizagao de Obras e Servigos Viarios DAI-1 1
Gabinete do Presidente President DAS-2 1
annete do Tresidente fesidente Geréncia de Gestéo de Obras e Servigos Vidrios Gerente de Gestao de Obras e Servigos Vidrios DAI-1 1
Gabinete do Vice-Presidente Execut Vice-Presidente Executi DAS-3 1
et do e Tresidente e ™o [coTesiente xea Geréncia de Gestéo de Operagdes Viarios Gerente de Gestéo de Operagdes Vidrios DAI-1 1
Secretaria-Geral Secretério-Geral DAI-1 1
i ! o éncia de Engenharia de Tréfego, Vidria eri > de Engenharia de Trafego, Vigria| pass | 1
Assessoria Especial Técnica Assessor Especial Técnico DAS-4 1 e Faixa de Dominio e Faixa de Dominio
Assessoria Juridica Assessor Juridico DAI-1 1 Diretoria de Engenharia de Trafego e Seguranga Viaria Diretor de Engenharia de Trafego e Seguranca Viaria DAS-4 1
Chefia da Assessoria de Comunicagéo Chefe da Assessoria de Comunicagéo DAI-2 1 Geréncia de Projetos de Trafego e Seguranga Vidria Gerente de Projetos de Trafego e Seguranca Viaria DAI-1 1
Geréncia Geral de Administragéo, Execugao Financeira, | Gerente Geral de Administragéo e de Execugéo Financeira, [ - 4 4 Geréncia de Educagao para o Transito, Fiscalizagao, | Gerente de Educagéo para o Transito, Fiscalizagdo, [ ) 4 1
Orgamentaria e Contabil Orgamentaria e Contabil Transportes e Planejamento Transportes e Planejamento
Diretoria de Fiscalizagdo e Informagao Diretor de Fiscalizagdo e Informagao DAS4 | 1 Geréncia de Sinalizagéo e Seguranga Vidria Gerente de Sinalizagéo e Seguranca Vidria DAI-1 1
a) Geréncia de Fiscalizagao Gerente de Fiscalizagao DAI-1 1 Diretoria de Faixa de Dominio Diretor de Faixa de Dominio DAS-4 1
b) Geréncia de Apoio Técnico Gerente de Apoio Técnico DAI-1 1 Geréncia de Analise Técnica Gerente de Andlise Técnica DAI-1 1
Diretoria de Geologia e Minerago Diretor de Geologia e Mineragao DAS4 | 1 Geréncia de Desapropriagao Gerente de Desapropriagdo DAI-1 1
a) Geréncia de Mineragao Gerente de Mineragéo DAI-1 1 Geréncia de Fiscalizagao de Faixa de Dominio Gerente de Fiscalizagéo de Faixa de Dominio DAI-1 1
b) Geréncia de Geologia Gerente de Geologia DAI-1 1 Superintendéncia de Operagéo e Conservagéo Superintendente de Operag&o e Conservagéo DAS-3 1
Diretoria de Gestéo e Planejamento Viario Diretor de Gestdo e Planejamento Viario DAS-4 1
.................................................................................................................. Geréncia de Apoio Operacional Vidrio Gerente de Apoio Operacional Virio EHE
N Geréncia de Manutengdo de Equipamentos Vidrios Gerente de Manutengéo de Equipamentos Vidrios DAI-1 1
13 - AGENCIA DE TRANSPORTES ’ OBRAS E Geréncia de Medigéo Viaria Gerente de Medigao Viaria DAI-1 1
I N FRAESTRUTU RA - AGETO Geréncia de Restauragdo Vidria Gerente de Restauragéo Viaria DAI-1 1
DENOMINAGAO DA UNIDADE CARGO siMBOLO | QTD Geréncia de Conservagdo Viaria Gerente de Conservagao Viaria DAI-1 1
Gabinete do Presidente Presidente DAS2 1 Diretoria de Conservagao e Recuperagéo Vidria Diretor de Conservagéo e Recuperagdo Viaria DAS-4 1
Gabinete do Vice-Presidente Executivo Vice-Presidente Executivo DAS3 1 C de Viéria de Porto Nacional Coordenador de Residéncia Vidria de Porto Nacional DAS-5 1
‘Assessoria de Gabinete | ‘Assessor de Gabinete | DAS3 1 Coordenadoria de Residéncia Viaria de Araguaina Coordenador de Residéncia Viaria de Araguaina DAS-5 1
‘Assessoria de Gabinete I ‘Assessor de Gabinete I DAS4 1 Coordenadoria de Residéncia Viaria de Guarai Coordenador de Residéncia Viaria de Guarai DAS-5 1
Secretaria-Geral Secretario-Geral DA | C de Vidria de Gurupi Coordenador de Residéncia Vidria de Gurupi DAS-5 1
Chefia da Assessoria de Comunicagdo Chefe da Assessoria de Comunicagdo DA 1 C de Rodovidria de Dianopolis Coordenador de Residéncia Rodoviaria de Diandpolis DAS-5 1
‘Assessoria Técnica de Controle ‘Assessor Técnico de Controle DAS4 | 1 C de Residéncia Viria de Paraiso do Tocantins | Coordenador de Residéncia Vidria de Paraiso do Tocantins | DAS-5 | 1
3 de Residéncia Viari Residéncia Viri
Supe[viséo da Comissao Administrativa de Defesa de Supe[wsor da Comissao Administrativa de Defesa de DAS-5 1 c de Miéria de G de Vidria de Tocantinépolls DASS !
Atuagéo-COADA Atuagéo-COADA Coordenadoria de Residéncia Viaria de Jalapao Coordenador de Residéncia Vidria de Jalapao DAS5 | 1
Supervisdo da Junta Administrativa de Recursos de Faixa | Supervisor da Junta Administrativa de Recursos de Faixa DAS5 1 ” (N R)
de Dominio-JUFA de Dominio-JUFA o
Supervisao da Junta Administrativa de Recursos de |Supervisor da Junta Administrativa de Recursos de Infragao- DAS-5 1
Infragdo-JARI JARI R .
Direloria de Projelos Diretor de Projelos DAS4 | 1 ANEXO Il A MEDIDA PROVISORIANe 2, DE 10 DE JANEIRO DE 2023.
Geréncia de Estudos Geotécnicos Gerente de Estudos Geotécnicos DAI-1 1 A
- — - —— - “ANEXO Il ALEIN® 3.421, de 8 de margo de 2019.
Geréncia de Orgamento e Fiscalizagao de Projetos Gerente de Orgamento e Fiscalizagdo de Projetos DAI-1 1
Geréncia de Licenciamento, Projetos e Supervisdo Ambiental | Gerente de Licenciamento, Projetos e Supervisao Ambiental | ~ DAI-1 1 TABELA DE S i MBOLOS E VALORES DOS SUBS i DIOS DOS
Superintendéncia de Assuntos Juridicos Superintendente de Assuntos Juridicos DAS-3 | 1 CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSAO DE DIRE C AO,
Diretoria Juridico de Assuntos Contenciosos e Estratégicos |Diretor Juridico de Assuntos Contenciosos e Estratégicos DAS-4 1 C H E F |A E ASS ESSO RAM E NTO | N TEG RANTE S DA ESTRU TU RA
Geréncia de Consultoria e Assessoria Juridica Licitatoria Gerente de Consultoria e Assessoria Juridica Licitatoria DAI-1 1 ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO
Diretoria Juridico de Assuntos Processuais Diretor Juridico de Assuntos Processuais DAS4 | 1
Geréncia de Gestéo Processual Gerente de Gestéo Processual DAI-1 1 Nivel dos Cargos Simbolo Subsidio
Superintendéncia de Licitagdo de Obras e Servigos Publicos | Superintendente de Licitagdo de Obras e Servigos Publicos | DAS-3 1 DAS )
Diretoria de Procedimentos Externos e Internos de Licitagao | Diretor de Procedimentos Externos e Internos de Licitagdo DAS-4 1 DAS-2 10.000,00
Geréncia de Licitagdo de Servigos e Obras Vidrias Gerente de Licitag&o de Servigos e Obras Vidrias DAI-1 1
n - — — Cargos de Chefia, Diregéo e DAS-3 9.500,00
Geréncia de Licitado de Obras Civis Gerente de Licitagdo de Obras Civis DAI-1 1 Superior (DAS) DAS4 6.500,00
Geréncia de Licitagéo de Bens e de Servigos Administrativos | Gerente de Licitagéo de Bens e de Servigos Administrativos | ~ DAI-1 1 DASS 5.500.00
Geréncia de Contencioso e de Gestao de Registro de Pregos | Gerente de Contencioso e de Gestéo de Registro de Pregos |  DAI-1 1 DAS-6 450000
Superintendéncia de Administracdo e Finangas Superintendente de Administragéo e Finangas DAS-3 1 DA 4.000,00
Diretoria de Planejamento e Captagéo de Recursos Diretor de Planejamento e Captagao de Recursos DAS-4 1 DA2 3.000,00
Geréncia de Planejamento Gerente de Planejamento DAI-1 1 Cargos de Chefia, Diregdo e Assessoramento
Geréncia de Captagéo de Recursos Gerente de Captagéo de Recursos DAI-1 1 Intermediario (DAY o 200
pleg pleg DAI-4 200000
Diretoria de Administragéo Diretor de Administragao DAS-4 1 DAIS 150000
Geréncia Geral de Administragao Gerente Geral de Administragao DAI-1 1 A1 3.500,00
Geréncia de Acompanhamento de Processos Gerente de Acompanhamento de Processos DAI-1 1 CA2 2.800,00
Geréncia de Gestéo de Pessoas Gerente de Gestéo de Pessoas DAI-1 1 Cargo Comissionado de Assessoramento (CA) CA3 240000
Geréncia de Seguranga do Trabalho Gerente de Seguranga do Trabalho DAI-1 1 CAd 180000
Geréncia de Compras e Contratos Gerente de Compras e Contratos DAI-1 1 CAS 150000
Geréncia de Patrimonio e Almoxarifado Gerente de Patrimonio e Almoxarifado DAI-1 1
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ANEXO IV A MEDIDA PROVISORIA N° 2, DE 10 DE JANEIRO DE 2023.

“ANEXO IV A LEI N° 3.421, de 8 de margo de 2019.

AGENCIA DE TRANSPORTES, OBRAS E INFRAESTRUTURA

FUNGOES COMISSIONADAS SIMBOLO QUANT. VALOR UNIT.

FC-AGETO-1 10 400,00

FC-AGETO-2 1" 600,00

Fungao Comissionada

FC-AGETO-3 10 800,00
de Transportes, Obras e

FC-AGETO-4 10 1.000,00

FC-AGETO-5 10 1.200,00

FC-AGETO-6 16 1.600,00

ATO N° 44 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuicdo que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituigdo do Estado,
resolve

DESIGNAR

os servidores adiante indicados para o exercicio das Fungdes
Comissionadas de Administragédo abaixo especificadas, na Secretaria do
Planejamento e Orgamento, a partir de 1° de janeiro de 2023:

EDILSON GOMES PEREIRA, matricula 232820-2, FCA-1;

EDMILSON CIRILO FOLHA, matricula 11155132-1, FCA-1;

ELENICE DIAS DA ROCHA, matricula 418897-1, FCA-1;

JANIO POTENGI CIRQUEIRA DE CARVALHO, matricula 913732-2,

FCA-2;

LEANDRO ROEDER, matricula 1140485-3, FCA-1;

LUCIANAPINTO DA SILVABRANDAO, matricula 11140763-2, FCA-4;

PATRICIA ALVES SANTANA XAVIER VIDAL, matricula 1272330-1,

FCA-6;

8. POLICARPO FERNANDESALENCAR DE LIMA, matricula 900981-1,
FCA-1;

9. VIVIANE ALEXANDRE DA SILVA PEREIRA, matricula 1275097-1,

FCA-4.

N

No o

Palacio Araguaia, em Palmas, aos 10 dias do més de janeiro
de 2023; 202° da Independéncia, 135° da Republica e 35° do Estado.

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretario-Chefe da Casa Civil

ATO N° 47 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuicdo que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituigdo do Estado,
resolve

DESIGNAR

os servidores adiante indicados para o exercicio das Fungdes
Comissionadas Especiais de Supervisor de Servigos Hemoterapicos
Regionalizados - FC-SHR, com denominagdes e simbolos especificados,
da Secretaria da Saude, a partir de 1° de janeiro de 2023:

1. CARMEM RUTH SANTANA DE ARAUJO, matricula 627670-2,
FC-SHR;

2. CLEDJALMA FERREIRA NEVES, matricula 1221566-2, FC-SHR;

3. DANIELLE FERREIRA DA SILVA, matricula 831790-1, FC-SHR;

4. DANILO ROCHA SILVA, matricula 97758-2, FC-RSHEMO;

5. FLAVIO FEITOSA DE SOUZA, matricula 1246593-1, FC-SHR,;

6. JOSELIA PEREIRA LIMA, matricula 602076-2, FC-UCT;

7. JUSCELINO CORDEIRO MARTINS, matricula 690275-4, FC-SHR;

8. KARLINE CALACA ALVES MILHOMEM, matricula 1141961-1,
FC-SHR;

9. KATIA ADRIANA FERREIRA CASTORINO, matricula 1028677-1,
FC-SHR;

10. LAURAELICE DE SOUZAFERREIRAMIRANDA, matricula 1245902-1,
FC-SHR;

11. NHAIRA CRYS GUIMARAES LIMA VELOSO, matricula 109013-3,
FC-SHR;

12. PATRICIA APARECIDA SANTOS SOUSA, matricula 1286005-1,
FC-SHR;

13. VANESSA SIQUEIRA CAMPOS OTONI, matricula 1210297-1,
FC-SHR;

14. WALTER CARDOSO DE BRITO, matricula 1121545-1, FC-SHR;

15. WIVIANE MENDES DE SOUZANARA, matricula 135139-2, FC-SHR,;

16. YARA KARLA DE SALLES NEMET, matricula 1269283-1, FC-SHR.

Palacio Araguaia, em Palmas, aos 10 dias do més de janeiro
de 2023; 202° da Independéncia, 135° da Republica e 35° do Estado.

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretario-Chefe da Casa Civil

ATO N° 48 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuicdo que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituigdo do Estado,
resolve

DESIGNAR

os servidores adiante indicados para o exercicio da Fungdo Comissionada
Especial de Supervisor de Servigos Hemoterapicos Regionalizados -
FC-SHR, da Secretaria da Saude:

DENISE PICCOLI DE PAULA CAVALCANTE, matricula 934050-5;
LUANA GOMES VIEIRA, matricula 1066331-1;

ROMARIO ALVES MOURA, matricula 1067001-1;

SORAYA ISABEL GARCIA DO CARMO, matricula 1172573-1.

hON~

Palacio Araguaia, em Palmas, aos 10 dias do més de janeiro
de 2023; 202° da Independéncia, 135° da Republica e 35° do Estado.

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretario-Chefe da Casa Civil

ATO N° 50 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da
atribuicéo que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituicdo do Estado,
resolve

DESIGNAR

o servidor LUCIO RODRIGUES DE MELO, matricula 926520-1, para
o exercicio da Fungéo Comissionada de Assessoramento de Controle
Interno - FCACI - 1, na Secretaria da Saude, a partir de 1° de janeiro
de 2023.

Palacio Araguaia, em Palmas, aos 10 dias do més de janeiro
de 2023; 202° da Independéncia, 135° da Republica e 35° do Estado.

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretario-Chefe da Casa Civil




